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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

LICITAÇÃO Nº 003/2024 

 

O MUNICÍPIO DE ITANAGRA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n.º 14.757.157/0001-70, com sede na Praça Eurico de Freitas – Centro, Itanagra/BA, por 

intermédio do seu Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, torna público para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, para registro de preço na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço, critério de julgamento menor valor global, sob o regime 

de execução de empreitada por preço unitário, conforme constante no Processo Administrativo 

nº 055/2024, dentro das especificações constantes neste Edital e seus Anexos. O processo será regido 

pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal nº 14.133/21, 

Lei Complementar 123/06, Decreto Municipal nº 138, de 29 de dezembro de 2023, subsidiariamente, 

pelo Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e pelas normas e condições fixadas neste 

Instrumento Convocatório. 

 

O Edital está disponível no site:  https://emunicipio.com.br/itanagra/pregaoeletronico/index.php   

Tempo de disputa:  15min (mais o tempo aleatório do sistema) 

Modo de disputa:  Aberto e fechado 

Recebimento das propostas:  das 09h00min do dia 19/03/2024 às 09h00min do dia 

22/03/2024 (Horário de Brasília). 

Abertura das propostas:  às 09h00min do dia 22/03/2024 (Horário de Brasília) 

Início da sessão pública:  às 10h00min do dia 22/03/2024 (Horário de Brasília). 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o 

Registro de Prelo para contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

pavimentação asfáltica sobre paralelepípedos em diversas ruas do Município de Itanagra-BA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor 

dispêndio, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos 

de classificação das propostas, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e 

que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao EMUNICIPIO, para a obtenção de 

chave de identificação ou senha individual. 

2.2. A presente licitação será destinada à Ampla Participação. 

2.3. Não poderão participar da licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 



 
 

 

 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.1. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.3.12.3.1 e 2.3.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.1 e 2.3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.3. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.5. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos deste 

Edital. [NÃO APLICÁVEL] 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. [NÃO 

APLICÁVEL] 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.8.1 ou 3.8.2 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.14.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.3. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo 

deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso 

identificado”, através da digitação da senha de identificação do licitante. 

4.4. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços. 

4.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 

campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS, quando 

for o caso, dos produtos ofertados. 

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.6.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.7. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

empresa licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 



 
 

 

 

4.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.12.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.14. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 

e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato. 

4.14.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 

que não contrariem instrumentos legais, não caracterizam motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

4.14.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 

Artigo 59, inc. IV e §2º, da Lei nº. 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

4.15. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.3. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

 

 

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

1.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “at”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. [NÃO 

APLICÁVEL] 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 



 
 

 

 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. [NÃO APLICÁVEL] 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 



 
 

 

 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

 

 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.3 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

6.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.6. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. [NÃO APLICÁVEL] 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.1 e 3.8 deste edital. 

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 

 

 

6.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 

estimado pela Administração: [NÃO APLICÁVEL] 

6.9.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

6.9.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 

dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.10.1. contiver vícios insanáveis; 

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. [NÃO APLICÁVEL] 

6.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

6.12.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; [NÃO APLICÁVEL] 

6.12.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.12.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.12.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 



 
 

 

 

6.14.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.  

6.14.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. [NÃO APLICÁVEL] 

6.14.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

6.14.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.14.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. [NÃO APLICÁVEL] 

6.17.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes.  

6.17.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.17.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 



 
 

 

 

6.17.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado.  

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais.  

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública do Município de Itanagra, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. [NÃO APLICÁVEL] 
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7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes.  

7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. [NÃO APLICÁVEL] 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, no prazo de 03 (três) horas. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.3.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.3.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.3.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.3.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.3.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.4.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.6 fraudar a licitação 

9.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

9.2.2 advertência;  

9.2.3 multa; 

9.2.4 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.3 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.2, 9.1.29.1.3 e 9.1.39.1.4, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.3 Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Itanagra, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  
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9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para 

o e-mail: licitacao@itanagra.ba.gov.br.  

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município: 

 

ORGÃO: 02 

AÇÃO: 1006 – Investimentos em obras estruturantes 

              2037 – Manutenção de ações da secretaria municipal de obras e desenvolvimento urbano 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 e 4.4.90.51.00  

FONTE: 1500 e 1720 

 

12.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1  Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

12.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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12.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

12.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.itanagra.ba.gov.br/ 

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

13.11.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

13.11.1.1 APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

13.11.1.2 APÊNCIE DO ANEXO I - PLANILLHA ORÇAMENTÁRIA 

13.11.1.3 APÊNCIE DO ANEXO I - PLANILHA DE BDI 

13.11.1.4 APÊNCIE DO ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO  

13.11.2 ANEXO II-  MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

13.11.3 ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

13.11.4 ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 

https://www.itanagra.ba.gov.br/


 
 

 

 

13.11.5 ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 

13.11.6 ANEXO VI- PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

13.11.7 ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 

13.11.8 ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO 

ARTIGO 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

13.11.9 ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  

13.11.10 ANEXO X - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

13.11.11 ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

13.11.12 ANEXO XII  - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Itanagra/BA, 08 de março de 2024. 

 

 

VICTOR HUGO SERVA 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PARALELEPÍPEDOS EM 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ITANAGRA/BA, conforme natureza, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

2.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo 

administrativo nº 055/2024. 

2.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, nos termos do parágrafo 

único, do artigo 6º, inciso XXI, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. . Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela anexa. 

2.4. A presente contratação adota como regime de execução de fornecimento e prestação de 

serviço associado. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Em virtude do considerável crescimento demográfico e econômico do município, grande é a 

preocupação da administração municipal com os meios de locomoção e com a qualidade de vida da 

população. Neste contexto, um de nossos objetivos é a execução de pavimentação asfáltica em todo 

o perímetro urbano. 

O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

pavimentação asfáltica sobre paralelepípedos em diversas ruas do município de itanagra/ba, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. PRAZOS 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2. O prazo de execução das ordens de serviços do contrato será de 90 dias, prorrogável na forma 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

6.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são: 

6.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação; 

6.2.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 



 

 

 

6.2.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios socias, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; O licitante 

apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das 

páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede 

da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados 

pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade 

Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, 

qualificados. 

6.2.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

6.2.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

6.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

6.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

6.2.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta ou ainda, declaração assinada por profissional de 

contabilidade responsável, de que, mesmo com os compromissos já assumidos, possui capacidade 

financeira de acordo com o art. 69, § 4º da Lei 14.133/2021. 

6.2.7. Garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

6.2.7.1. As empresas deverão apresentar a comprovação do recolhimento da quantia a título de 

garantia de proposta. 

6.2.7.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 



 

 

 

6.2.7.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

6.2.7.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador de serviço são: 

6.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

6.3.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA - Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), em plena validade. 

a) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

6.3.4. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica ou registro de 

responsabilidade técnica – RRT, por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao 

objeto da licitação. 

a) 01 Engenheiro Civil 

b) 01 Engenheiro de Segurança do Trabalho 

c) 01 Engenheiro Ambiental 

1.2. 5.3.3.1. A natureza da relação do(s) profissional(is) com a licitante deverá ser 

comprovada, para fins de habilitação, por meio da apresentação, de um dos seguintes 

documentos: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato 

Social; d) Contrato de prestação de serviços; ou e) Termo através do qual o profissional 

assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de 

integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 

adjudicado. 

1.3. Nota Importante: O Termo que trata a alínea “e” deste subitem, deverá estar 

com firma reconhecida ou acompanhado de cópia do documento de identificação do 

profissional subscritor da declaração. 

1.4. 5.3.3.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

1.5. 5.3.3.3. A comprovação do atestado/registro de responsabilidade técnica será feita 

mediante a exibição da Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho da 

região onde a obra ou serviço tenha sido executado 

6.3.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6.3.5.1. Para comprovação da capacidade técnica-operacional anteriormente exigida, 

nos moldes previstos no art. 67, §§1º e 2º da Lei nº 14.1333/2021, será habilitada a empresa 

que comprovar as parcelas de maior relevância técnica, a seguir definidas: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71


 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. TOTAL 

 

50% DA 

QUANT. TOTAL 

1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA 

E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M³ 3.040,00 1520,00 

2 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M3 DE MASSA 

ASFALTICA PARA 

PAVIMENTAÇÃO URBANA 

M3XKM 456.000,00 228.000,00 

3 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM 

MASSA TERMOPLÁSTICA A 

QUENTE POR ASPERSÃO 

M² 1.600,00 800,00 

4 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE 

LIGAÇÃO COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C 

M² 18.000,00 9.000,00 

 

6.3.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

1.6. 3.4.4.3. Os atestados de capacidade técnica operacionais poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

1.7. 3.4.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.3.6. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

1.8. 3.4.5.1. A Relação da equipe técnica discriminada na indicação do pessoal técnico 

relacionado no item 3.4.5 deverá ser apresentada acompanhada das respectivas anuências 

dos profissionais indicados, para efeitos de comprovação de capacidade operativa, em 

favor do cumprimento dos prazos estipulados para execução do objeto a ser contratado. 

1.9. 3.4.5.2. A qualificação do(s) membro(s) da equipe técnica será feita com apresentação do 

“CURRICULUM VITAE” de cada um, acompanhado da declaração individual 

autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à publicação do 

edital e comprovação de regularidade junto ao CREA, para os profissionais inscritos neste 

órgão 

1.10. 3.4.5.3. Certificado de Regularidade e Registro da Empresa no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais 

(IBAMA) e Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Hostilizadoras 

de Recursos Naturais (CEAPD), bem como certidão negativa de débitos emitidos pelo 

INEMA e IBAMA. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica constante no Projeto Executivo com o Memorial 

Descritivo. 



 

 

 

7.2. A execução do objeto será iniciada em até 10 dias da assinatura da ordem de serviço, na forma 

que segue. 

7.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

8.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 



 

 

 

9.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

9.1.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados; 

9.1.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

9.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 

a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento 

desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 

sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.1.13. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 

ou da admissão do empregado; 

9.1.14. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível; 

9.1.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.1.16.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

9.2. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 

com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 

nos itens seguintes: 

9.3. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, tecido e material: capacete, 

macacão e bota, bem como todo o epi necessário. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 



 

 

 

10.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

10.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10.3. A licitante vencedora poderá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, atendidas as disposições dos subitens acima, em 

obediência ao art. 122 da Lei 14.133/2021, bem como as seguintes regras; 

10.4.  As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 

indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;  

10.5. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for microempresa ou 

empresa de pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 

pequeno porte; e consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

10.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 

12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

12.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

12.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução do contrato.  
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12.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

12.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

12.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

12.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

12.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

12.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

12.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

12.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

12.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

12.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

12.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

12.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 



 

 

 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

12.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

12.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

12.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços. 

13.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1.10.1.1. não produzir os resultados acordados, 

1.10.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

1.10.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.2. A utilização do instrumento a ser utilizado pela Administração não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

13.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

13.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

13.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

13.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

13.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

13.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 



 

 

 

13.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

13.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

13.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

13.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

13.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

13.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

13.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 



 

 

 

13.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

13.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

13.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

13.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

13.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

13.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.14. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

13.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

13.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

13.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

13.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

13.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante correção monetária. 

Forma de pagamento 

13.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

13.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

13.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

13.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

14. Antecipação de pagamento 

13.25. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

13.26. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 

 

14. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

14.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice do INCC, cuja data-base 

está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 



 

 

 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 

repactuados. 

14.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

14.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

14.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do 

preço público vigente à época da apresentação da proposta. 

14.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

14.12.  A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 

desses instrumentos. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 

durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser 

renovada a cada prorrogação. 

15.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento).  

15.3. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o 

fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS. 

15.4. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho. 



 

 

 

15.5. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

13.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

13.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa, 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

16.3.1. CIaso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA. poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 



 

 

 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

16.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

 

17. DA NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE QUE O 

LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

17.1. A declaração deve ser exigida pois é considerada imprescindível a avaliação prévia do local 

de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

17.2. A declaração de conhecimento das condições locais poderá ser substituída por declaração do 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1 O valor estimado para contratação destes serviços é de R$ 8.421.516,54 (Oito milhões, 

quatrocentos e vinte e um mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos). 

. 

19. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

ORGÃO: 02 

AÇÃO: 1006 – Investimentos em obras estruturantes 

             2037 – Manutenção de ações da secretaria municipal de obras e desenvolvimento urbano 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 e 4.4.90.51.00  

FONTE: 1500 e 1720 

 

 

VICTOR HUGO SERVA 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

 

                             

APÊNDICE I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo 



 

 

 

principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Art. 7°, inciso I da IN 40/2020 e inciso I do § 

1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21). 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PARALELEPÍPEDOS EM 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ITANAGRA/BA. 

Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas para 

a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento regional, onde 

serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o escoamento da produção 

(minimizando custos de deslocamentos e prejuízos causados pelas más condições das vias), o 

comércio, os serviços e o turismo. A pavimentação de vias também é um fator chave na melhoria das 

condições sanitárias e de habitabilidade locais, proporcionando o atendimento ao direito humano 

fundamental de acesso à saúde, em qualidade e quantidade, numa perspectiva de melhoria da 

qualidade de vida em ambiente salubre, dando fim ao convívio diário com a poeira e minimizando os 

efeitos de alagamentos e doenças associadas. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da IN 40/2020 e inciso III do 

§ 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21). 

Para a Contratação pretendida, é necessário que a empresa apresente: 

i) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

Termo de Referência;  

ii) Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços informando que tem 

conhecimento do local onde serão executadas as obras e serviços de engenharia, emitida 

pela própria licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante 

Legal.  

iii) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que o licitante tenha executado serviços/obras 

de EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE 

PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 

ITANAGRA/BA. ou obras similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, 

executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para 

execução do objeto desta licitação. 

iv) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em 

destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 

contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 

número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando os serviços e 

quantitativos executados e o prazo final de execução. 



 

 

 

 

4. LEVANTAMETO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das 

alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 

40/2020 e inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Consideradas as premissas definidas como condições para a execução, definidas no tópico 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, efetivou-se, para os itens sem preços definidos nas tabelas 

oficiais, pesquisa mercadológica, visando verificar e identificar os produtos disponíveis no mercado 

que atendem aos requisitos estabelecidos, de tal forma que se possibilite alcançar os resultados 

pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se 

em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.  

Os serviços relacionados na planilha de quantidades e preços serão executados em consonância às 

Normas Técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes para o tipo de serviço a que se destinam. 

Para referência de preço foram utilizadas tabelas de preços oficiais: SINAPI, ORSE, CPOS/CDHU, 

SIURB-INFRA. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das 3 justificativas técnica 

e econômica da escolha do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 40/2020 e inciso VII do § 1° 

do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 

O tipo de relevo e solo que constitui o piso das vias não revestidas, ou seja, sem pavimentação, 

do município de Itanagra - BA, neste caso as diversas estradas são compostas em sua maioria por 

um material arenoso e rochoso, e quando temos as precipitações, causam principalmente erosões 

nas estradas vicinais tornando-se de péssimo tráfego de veículos automotivos. 

As declividades em alguns trechos chegam a atingir acima de 10%, assim fica claro a 

dificuldade em trafegar nas estradas do município. 

A recuperação das vias tem o objetivo de deixá-las apropriadas ao tráfego de carroças e a 

passagem dos outros veículos por todo o tempo interligando inclusive a vizinhança do município 

tendo como foco principal o escoamento da produção local. 

 

 

 

 

 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 



 

 

 

 

 

  

  

B.D.I.

26,81%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
 R$    120.940,54 

 1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022
m² 9,00  R$       430,30  R$       545,66  R$        4.910,94 

 1.2  9164 ORSE
Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 

terraplenagem, inclusive conferências

m 7500,00  R$           4,01  R$           5,09  R$      38.175,00 

 1.3  93208 SINAPI
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016

m² 20,00  R$       892,55  R$    1.131,84  R$      22.636,80 

 1.4  93207 SINAPI

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS. AF_02/2016

m² 20,00  R$    1.094,86  R$    1.388,39  R$      27.767,80 

 1.5  5156 ORSE
Sinalização noturna com tela tapume pvc, balde plástico fiação e lâmpada, 

reutilização 7 vezes

m 7500,00  R$           2,89  R$           3,66  R$      27.450,00 

2.0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
 R$ 5.732.380,00 

 2.1  99814 SINAPI
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 50000,00  R$           1,79  R$           2,27  R$    113.500,00 

 2.2  96402 SINAPI
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-

2C. AF_11/2019

m² 50000,00  R$           2,88  R$           3,65  R$    182.500,00 

 2.3  95995 SINAPI

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 2500,00  R$    1.461,05  R$    1.852,76  R$ 4.631.900,00 

Encargos Sociais

Desonerado: 

Horista: 87,85%

Mensalista: 50,19%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA/BA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS RUAS NA SEDE 

DO MUNICÍPIO DE ITANAGRA/BA

Bancos

SINAPI - 10/2023 - Bahia

SBC - 11/2023 - Bahia

ORSE - 09/2023 - Sergipe

SIURB INFRA - 07/2023 - 

São Paulo

CPOS/CDHU - 08/2023 - São 

Paulo

PLANILHA ORÇAMENTARIA

  

  

 2.4  101852 SINAPI

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

m² 8000,00  R$         79,30  R$       100,56  R$    804.480,00 

3.0 TRANSPORTE
 R$    838.350,00 

 3.1  100970 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA EM  

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 30000,00  R$           2,03  R$           2,57  R$      77.100,00 

 3.2  95303 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA 

ASFALTICA PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA

M3XKM 375000,00  R$           1,60  R$           2,03  R$    761.250,00 

4.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA
 R$    151.312,00 

4.1  70.02.014 CPOS/CDHU
Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por aspersão, 

espessura de 1,5 mm, para faixas

m² 1600,00  R$         74,58  R$         94,57  R$    151.312,00 

5.0 ADMINSTRAÇÃO DE OBRA
 R$    248.600,00 

 5.1  90778 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 800,00  R$       101,37  R$       128,55  R$    102.840,00 

 5.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 800,00  R$         32,06  R$         40,66  R$      32.528,00 

 5.3  100309 SINAPI
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 800,00  R$         37,43  R$         47,46  R$      37.968,00 

 5.4  88255 SINAPI
AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 800,00  R$         35,51  R$         45,03  R$      36.024,00 

 5.5  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 800,00  R$         38,68  R$         49,05  R$      39.240,00 

6.0 BINDER / REGULARIZAÇÃO
 R$ 1.288.134,00 

 6.1  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019

m² 18000,00  R$           1,79  R$           2,27  R$      40.860,00 

 6.2  95995 SINAPI

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 540,00  R$    1.461,05  R$    1.852,76  R$ 1.000.490,40 



 

 

 

 
 

                 

    Total sem BDI R$ 6.641.020,30 

    Total do BDI R$ 1.780.496,24 

    Total Geral R$ 8.421.516,54 

 

7. ESTIMATIVAS DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 

da licitação (Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 e inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21). 

 

O valor estimado para contratação destes serviços é de R$ 8.421.516,54 (Oito milhões, 

quatrocentos e vinte e um mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

8. JUSTIFICATIVA DE OPÇÃO POR PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme 

disposto no art. 40 da Lei nº 14.133/21, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e 

economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU).  

Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado. Outrora esse 

entendimento, consideramos que não é possível afirmar sumariamente, sem a análise do caso 

concreto, que a licitação por itens ou por lote único seria mais eficiente. O próprio TCU já teve a 

oportunidade de se manifestar no sentido de que, no caso específico, a licitação por lote único seria a 

mais eficiente à administração: 

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada adotado 

nesse parecer utilizou uma excessiva pulverização dos serviços. Esta 

exagerada divisão de objeto pode maximizar a influência de fatores que 

contribuem para tornar mais dispendiosa a contratação (...) embora as 

estimativas numéricas não mostrem consistência, não há nos autos nenhuma 

evidência no sentido oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso para 

a Administração. Ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a 

licitação global mais econômica" (Acórdão nº 3140/2006 do TCU).” 

Assim deverá ser definido e documentado o método para avaliar se o objeto é divisível, levando em 

consideração o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes 

assegure, concomitantemente: a) ser técnica e economicamente viável; b) que não haverá perda de 

escala; c) que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.  

  

  

 6.3  100970 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA EM  

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 6480,00  R$           2,03  R$           2,57  R$      16.653,60 

 6.4  95303 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA 

ASFALTICA PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA

M3XKM 81000,00  R$           1,60  R$           2,03  R$    164.430,00 

 6.5  96402 SINAPI
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-

2C. AF_11/2019

m² 18000,00  R$           2,88  R$           3,65  R$      65.700,00 

7.0 SERVIÇOS FINAIS
 R$      41.800,00 

 7.1  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)
m² 50000,00  R$           0,42  R$           0,53  R$      26.500,00 

 7.2  030200 SIURB INFRA
PROJETO EM PLANTA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM 

UMA PISTA

M 7500,00  R$           1,61  R$           2,04  R$      15.300,00 

8.421.516,54Total Geral:



 

 

 

Os dispostos, no entanto, não se aplicam na presente demanda, sendo necessário o agrupamento 

dos itens. A licitação em grupo consiste na reunião de itens em um mesmo lote, de modo que a 

disputa ocorra de forma global, resultando na contratação de um único fornecedor para 

provimento do conjunto da solução.  

Do ponto de vista técnico, consideramos que todos os itens da pretensão contratual fazem parte 

de uma solução integrada – de modo que sua divisão é prejudicial ao conjunto do objeto. Do 

ponto de vista administrativo, no Acórdão 5301/2013-Segunda Câmara o egrégio TCU entendeu 

como legítima a reunião em grupo de elementos de mesma característica, quando a adjudicação 

por itens isolados onerar “o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego 

de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a 

celeridade processual”, o que pode comprometer a seleção da proposta mais vantajosa.  

No mais, essa configuração já é amplamente compreendida e adotada pelo mercado – sendo a 

contratação em grupo a forma mais comumente praticada na Administração Pública para a 

presente pretensão contratual.  

Desse modo, avaliando as características do objeto pretendido neste estudo, consideramos que 

o agrupamento da pretensão contratual é técnica e economicamente viável sendo que sua 

divisão pode prejudicar o conjunto do objeto, além de gerar outros custos relacionados à 

coexistência de diversos contratos, potencializando riscos e dificuldades na gestão técnica e 

administrativa de uma pluralidade de contratos autônomos. 

  

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

Fundamentação: inciso IX, art. 7º, IN 40/2020.  

O presente estudo técnico preliminar não contempla previsão da contratação no plano anual de 

contratação da Prefeitura, em razão dos estudos que estão ainda em andamento para o exercício. 

 

10. INFORMANDO OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação asfáltica 

sobre paralelepípedos em diversas ruas do município de Itanagra/BA. Faz-se necessária tendo 

em vista que os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas 

voltadas para a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento 

regional, onde serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o escoamento da 

produção (minimizando custos de deslocamentos e prejuízos causados pelas más condições das vias), 

o comércio, os serviços e o turismo. A pavimentação de vias também é um fator chave na melhoria 

das condições sanitárias e de habitabilidade locais, proporcionando o atendimento ao direito humano 

fundamental de acesso à saúde, em qualidade e quantidade, numa perspectiva de melhoria da 

qualidade de vida em ambiente salubre, dando fim ao convívio diário com a poeira e minimizando os 

efeitos de alagamentos e doenças associadas 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (Art. 7°, inciso XI da IN 40/2020 

e inciso X do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 

A contratada deverá fornecer treinamentos periódicos aos empregados sobre técnicas de utilização de 

recadeira, prevendo os possíveis riscos de acidentes e sobre a utilização correta dos EPI’s e EPC’s 

(equipamentos de proteção individual e coletiva), treinamento sobre as práticas de sustentabilidade, 



 

 

 

em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 

resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes e combate ao mosquito Aedes Aegypti, 

entre outros cursos constantes na convenção coletiva e legislação vigente. 

Para atuar de forma segura na fiscalização de um contrato desta natureza faz-se necessário à 

capacitação e atualização constante de servidores aptos a desempenhar estas atividades nesta 

instituição. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS  

Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, 

inciso XII da IN 40/2020)  

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 

de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 

 

EXEMPLO: 

Impacto ambiental Medida de Tratamento 

Retirada de vegetação ciliar ou 

nativa 

Mapear, dentro das metragens a serem contratadas, se há 

vegetação ciliar ou nativa, em caso positivo, excluir tais áreas 

da licitação. 

Destinação de compostagem 

contaminada 

Vedar a utilização de quaisquer agrotóxicos, 

pesticidas, praguicidas, biocidas, agroquímicos 

demais venenos agrícolas, além disso, orientar à contratada no 

início contratual. 

Transportes 

inadequado dos de resíduos 

A contratada deverá observar as leis municipais relacionadas ao 

transporte, resíduos volumosos e demais leis vigentes sobre o 

objeto do edital, bem como as particularidades das quais cerceiam 

o descarte de resíduos amparados por este edital, não cabendo 

reclamações posteriores, diante disso, acrescentar essa clausula no 

edital. 

Excesso de ruídos durante a 

execução dos serviços 

A contratada deverá utilizar equipamentos que possuam 

tecnologia mais silenciosa (baixo nível de emissão de ruídos), 

recomendação a ser acrescentada no edital. 

 

13.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 

contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020)  

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21)  

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por 

esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que: 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME 

A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) 

motivo(s): Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação 

asfáltica sobre paralelepípedos em diversas ruas do Município de Itanagra/BA, especificados 

neste estudo é viável.  



 

 

 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial 

do contrato, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades 

competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as providências cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PAVIMENTAÇÃO 

 ASFÁLTICA EM CBUQ 

 

OBJETIVO 

 

A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a serem 

seguidos no processo de recapeamento em CBUQ de vias públicas, urbanas e/ou rurais, no município 

de Itanagra-Ba. Em conjunto com a planilha orçamentária, o edital, contrato e demais documentos, 

que servirão como referência e orientação quanto aos diversos aspectos construtivos da obra.  

 

Serão abordados, detalhes relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas 

diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou procedimentos aqui expostos 

prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em projeto. Eventuais 

omissões serão dirimidas pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas para 

a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento regional, onde 

serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o escoamento da produção 

(minimizando custos de deslocamentos e prejuízos causados pelas más condições das vias), o 

comércio, os serviços e o turismo. A pavimentação de vias também é um fator chave na melhoria das 

condições sanitárias e de habitabilidade locais, proporcionando o atendimento ao direito humano 

fundamental de acesso à saúde, em qualidade e quantidade, numa perspectiva de melhoria da 

qualidade de vida em ambiente salubre, dando fim ao convívio diário com a poeira e minimizando os 

efeitos de alagamentos e doenças associadas. 

 

OBJETIVOS 

 

Para solução dos problemas superficiais apresentados nos locais, o material selecionado foi o 

C.B.U.Q. (concreto betuminoso usinado a quente), por sua maior capacidade de correção de 



 

 

 

irregularidades e correção de seção transversal, maior durabilidade e maior capacidade suporte de 

carga.  

 

Será aplicado reperfilamento de CBUQ acima do pavimento antigo, depois de ser aplicado a pintura 

de ligação RR-1C para sua aderência. O reperfilamento é uma técnica utilizada para uniformizar a 

plataforma a fim de se obter uma superfície com irregularidades de menor amplitude, evitando que a 

camada de recapeamento “copie” os antigos defeitos.  

 

OBS.: Peso específico do CBUQ= 2,4 ton/m3 

 

 

METAS 

 

Execução de recapeamento asfáltico em vias públicas com CBUQ, no município, considerando a 

meta máxima estabelecida no Edital correspondente a 50.000,00 m² (Cinquenta mil) metros 

quadrados. 

 

CUSTOS 

 

O valor máximo global orçado pela PREFEITURA para a realização dos serviços é de R$ 

8.421.516,54 (Oito milhões, quatrocentos e vinte um mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e 

quatro centavos) para uma área de 50.000,00 m², o que equivale a R$ 168,43/m², tomados como 

referência a Tabela do SINAPI – 10/2023, ORSE – 09/2023 – SIURB INFRA 07/2023 – SBC 

11/2023 – CPOS/CDHU 08/2023, já inclusos BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos, 

conforme especificado em planilhas orçamentárias anexas, atendendo ao disposto no Decreto nº 

7.893, de 08/04/2013, no Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA 2019 e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2019, Lei nº 13.707 de 14 de agosto de 2018 e Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da Codevasf. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

A manutenção das vias com recapeamento em CBUQ será executado em vias urbanas e rurais nas 

quais encontram-se com considerável grau de deterioração e irregularidades provocadas pela falta de 

manutenção e condições inadequadas de drenagem, acarretando na redução da vida útil do pavimento, 

onde serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o escoamento da produção, 

o comércio, os serviços e o turismo, além das condições sanitárias e de habitabilidade locais, dando 

fim ao convívio diário com a poeira e minimizando os efeitos de alagamentos e doenças associadas. 

 

Os serviços serão executados conforme o projeto e de acordo com as Normas Brasileiras da ABNT. 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

PLACA DA OBRA 

 



 

 

 

A placa dos serviços deverá ter dimensões de 3,00 x 3,00 m. O modelo e detalhes da placa estão em 

anexo aos Termos de Referência, sendo esta independente da exigida pelos órgãos de fiscalização de 

classe. Será executada em chapa galvanizada nº 22 laminada a frio, com tratamento anticorrosivo, 

pintada com esmalte sintético nas cores padrão, conforme modelo de placas do Governo Federal. As 

placas deverão ser molduradas com caibros de madeira e terão como suporte de sustentação pontaletes 

de madeira mista de 7,5 x 7,5 cm e caibros de 5 x 4 cm, pintados em duas demãos com tinta esmalte 

sintético. A parte traseira da placa será apoiada em 02 cavaletes, no mínimo. As inscrições deverão 

ter todas as informações básicas sobre os serviços.  

 

A placa será localizada em ponto estratégico a ser definido pela fiscalização. 

 

A contratada é responsável pela manutenção das placas até o final dos serviços, tendo que substituí-

las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou vandalismos. 

 

Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a placa até a emissão do 

Termo de Encerramento Físico do contrato.  

 

A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e aprovação 

pela fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as especificações técnicas e instaladas 

corretamente no local pré-determinado pela fiscalização. 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO DE OBRAS 

 

Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas incorridas na 

montagem e na manutenção da infraestrutura dos serviços compreendendo as seguintes atividades 

básicas de despesas: Chefia de serviços, Administração do contrato, Engenharia e planejamento, 

Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais, apoio ao comboio de serviços, sinalizações 

dos locais.  

 

Incluem-se aí todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, 

tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de solos e 

concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, devendo estar contemplado estes itens 

na proposta no preço estabelecido. 

 

Não será admitido pela fiscalização qualquer tipo de paralisação da frente de serviço em execução 

por falta de apoio logístico, o que será motivo para descontos ou mesmo não pagamento do item 

Administração Local na medição. 

 

Será pago conforme o percentual de serviços executados (execução física) no período, limitando-se 

ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final da obra o item será pago 100%.  

 

Deverá ser submetido à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços 

dos concretos a serem utilizados. 

 



 

 

 

Os ensaios, testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, deverão ser 

realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à Prefeitura Municipal, antes do início dos trabalhos, a 

identificação da área para implantação do canteiro de obras e o “layout” das instalações e edificações 

previstas, bem como a área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 

 

Será admitida a implantação de um canteiro de obras provisório de apoio logístico em lugar 

estratégico da localização da obra, para acomodação da mão de obra, materiais e equipamentos; 

constituindo de instalações elétricas básicas, inclusive contra incêndio e raio, e instalações hidro-

sanitárias (ou banheiros químicos com a devida manutenção e higiene), sendo que todos os ambientes 

devem ser providos de boa iluminação, ventilação e conforto térmico. 

 

A Licitante vencedora é responsável, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo 

pagamento integral das despesas referentes à água, energia elétrica, telefone, taxas, impostos e 

quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados como consequência da permanência de sua 

equipe, durante a realização dos serviços contratados. Poderá ser exigida a apresentação e entrega a 

PREFEITURA, para controle, das cópias dos comprovantes dos pagamentos. 

 

Já a remuneração referente à instalação do canteiro será efetuada assim que o mesmo for devidamente 

instalado. 

 

LOCAÇÃO/SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

 

Deverá obedecer às Normas tipo especificação de serviço do DNIT (ES 169/86 e ES 173/86).  

 

Será procedida a locação das vias, compreendendo a execução do alinhamento com estaqueamento 

de 20,00m em 20,00m, nivelamento e contranivelamento, levantamento das seções transversais de 

todas as estacas e cadastro completo de todos os serviços públicos existentes.  

 

A locação será executada pelo eixo das vias, apontando-se as estacas dos cruzamentos com outras 

vias e destacando-se todos os pontos notáveis.  

 

Utiliza-se na execução dos serviços teodolitos, miras balizas, trenas de aço e demais acessórios 

complementares.  

 

Sendo os serviços executados em ruas, o processo de amarração dos eixos será executado, sempre 

que possível, utilizando-se postes e macros existentes nos cruzamentos das vias por serem pontos 

sensíveis e de duração comprovada.  

 

O nivelamento e o contranivelamento serão executados geometricamente, com níveis e miras 

centimétricas, sendo a cota altimetria verdadeira.  

 

Será adotada como tolerância admissível para os serviços de nivelamento os seguintes parâmetros:  

 



 

 

 

• Para os pontos nivelados e contra-nivelados, será admitido o erro de 10 metros entre as cotas 

obtidas; 

 

• Tolerância para intervalos de 1,00 km será de 20mm; e  

• Para intervalos pré-determinados, o erro máximo admitido é aquele fixado pela expressão:  

 

E = 12,5 V n  

N = extensão em Km  

E = mm 

 

As seções transversais serão levantadas a nível em todas as estacas do eixo locado.  

 

As seções serão levantadas de modos a abranger os limites de ruas, sendo cadastradas as soleiras, das 

casas, muros, cercas, etc.  

 

O levantamento cadastral objetivo caracterizar todos os elementos notáveis existentes, bem como os 

serviços públicos. 

 

Metodologia  

 

A partir da locação das vias e do respectivo levantamento cadastral, considerando-se a hierarquização 

e função viária dentro da malha urbana, definem-se seções transversais e demais características 

geométricas de cada rua.  

 

Alinhamento das Vias  

 

O alinhamento das vias é retilíneo, nas concordâncias dos cruzamentos de passeios adota-se raio de 

5,00m. 

 

PROJETO EM PLANTA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA PISTA 

Elaboração do projeto 

 

O projeto da pavimentação, objeto a ser executado, deverá apresentar peças gráficas elaborada de 

modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, 

funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e 

detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. 

 

Este projeto deve constituir-se de: 

▪ Projeto planialtimétrico, nas escalas de 1:2.000 (H) e 1:200 (V) com todos os detalhes 

levantados; 

▪ Determinação das seções transversais do projeto, nas escalas de 1:200 ou 1:100; 

 

Esclarecimentos pertinentes a estes tópicos estão apresentados a seguir: 

a) Projeto planialtimétrico: 

Em planta: 

▪ Eixo estaqueado de 20 m em 20 m; 



 

 

 

▪ Indicar os rumos dos alinhamentos e as curvas numeradas, constando seus 

elementos em tabelas laterais; 

▪ Os pontos de segurança da linha devem ser todos amarrados, organizando-se, para 

eles, croquis laterais, o mesmo ocorrendo com as RRNN, que devem ter suas 

localizações e cotas assinaladas no projeto; 

▪ Representar as bordas da plataforma e as projeções dos off-sets hachurados em 

convenções, diferenciando cortes e aterros; 

▪ Apresentar em projeto os detalhes do levantamento topográfico; 

 

Em perfil: 

 

▪ Indicar a linha de terreno e do projeto, representando este a superfície do greide da 

pavimentação no eixo da plataforma; 

 

As obras-de-arte especiais e os bueiros devem ser representados por convenções-tipo, indicando-se, 

para estes últimos, o seu tipo e seção e os dispositivos de drenagem por linhas em convenção. 

 

b) Seções transversais típicas da plataforma: 

▪ Devem ser levantadas e desenhadas as seções transversais tipo da plataforma; 

▪ Devem ser levantadas e desenhadas as seções transversais indicando o terreno 

natural, a plataforma, as posições dos off-sets e taludes. 

 

c) Detalhamento dos projetos especiais (se houver): 

São os constituídos por interseções, retornos e acessos, marcação de eventuais alterações da seção 

transversal da rodovia, bem como a indicação da localização das instalações para operação da 

rodovia. 

 

Produtos finais: 

 

▪ Plantas e perfis nas escalas 1:2.000 (H) e 1:200 (V); 

▪ Desenho das seções transversais, escalas 1:200 ou 1:100, contendo as seções do 

terreno, taludes de cortes e saias de aterro, caso necessário; 

▪ Plantas de detalhes; 

▪ Memória descritiva e justificativa do projeto elaborado - texto, gráficos, quadros, 

fotos e legendas; 

▪ Desenhos das seções transversais tipo; 

▪ Planta baixa contendo a locação do eixo da pista, devidamente estaqueado, com 

hachura da área a ser pavimenta, identificação do meio-fio e todos os elementos 

representados graficamente (muros, casas, pv’s, postes, pavimentação existente, 

meio fio existente, árvores, cercas, etc); 

▪ Planta de Drenagem superficial com indicação do sentido de escoamento das 

águas; 

▪ Planta de sinalização de acordo com os elementos disponíveis na planilha; 

▪ Planta de localização/situação, podem ser imagem de satélite com a informação da 

localização das ruas; 



 

 

 

▪ Quadro resumo da via contendo denominação, comprimento, largura, área e 

extensão do meio-fio/travamentos; 

 

Todos os arquivos gerados deverão ser entregues também em meio digital, sendo uma cópia de todos 

os arquivos em formato não editável (PDF) e em uma em arquivos editáveis, com extensões usuais e 

que estejam compatíveis com os utilizados pela CODEVASF, tais como: 

 

▪ Arquivos de texto em (.doc); 

▪ Arquivos de Planilha eletrônica em (.xls); 

▪ Plantas em (.dxf) e (.dwg), compatíveis com softwares CAD; 

 

Os profissionais envolvidos no PROJETO deverão realizar a devida consulta ao setor de projetos da 

PREFEITURA, a fim de se informar sobre as extensões dos arquivos digitais a serem entregues. 

 

LIMPEZA E VARRIÇÃO DA PISTA  

 

A superfície que irá receber a camada de concreto betuminoso deverá apresentar-se limpa, isenta de 

pó ou outras substâncias prejudiciais. Para isto, deverá ser efetuada uma limpeza da pista antes da 

execução da pintura de ligação. A limpeza da pista poderá ser efetuada manualmente ou por meio de 

vassoura mecânica ou ainda com ar comprimido.  

 

Medição: 

 

Os serviços de limpeza da pista serão medidos através da área efetivamente limpa, em m2. 

 

PINTURA DE LIGAÇÃO 

 

Condições Específicas 

 

A pintura de ligação em RR-1C deve ser aplicada sobre o pavimento antigo em toda superfície 

especificada para o recapeamento asfáltico, como detalhado em projeto.  

 

Materiais 

 

Os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pela fiscalização. 

 

Emulsão asfáltica de ruptura rápida (RR-1C) 

 

a) A definição do teor de ligante asfáltico é obtida experimentalmente, no canteiro da obra, 

variando-se a taxa de aplicação de 0,5 l/m² a 0,8 l/m² de emulsão asfáltica, acrescentando-se 

proporcionalmente água variando de 0,5 l/m² a 0,2 l/m², de forma que a taxa total de emulsão 

e água seja sempre igual a 1,0 l/m². 

 

b) Deve ser observado, após o tempo de cura requerido, normalmente de 4 a 6 horas, qual o teor 

total de emulsão e água que não provocou escorrimento do ligante para os bordos e formou 

uma película superficial consistente, sem excessos ou deficiências. 



 

 

 

 

Equipamentos 

 

a) Equipamento de transporte e estocagem de material: 

⎯ tanque para armazenamento do ligante asfáltico; 

⎯ tanque de depósito para água. 

 

b) Equipamento para aplicação do ligante asfáltico: 

⎯ distribuidor de material asfáltico (caminhão espargidor de asfalto) equipado com 

bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, capaz de promover 

a aplicação uniforme do ligante, devendo possuir: 

 

1º) barra de distribuição do tipo “circulação plena”, que possibilite ajustamentos 

verticais e larguras variáveis de espalhamento; 

 

2º) tacômetro, termômetros e espargidor manual, sendo este aplicável ao 

tratamento de pequenas áreas e correções localizadas. 

 

Execução 

 

Primeiramente procede-se a limpeza da superfície do substrato, de modo a eliminar o 

pó e o material solto existente. 

 

As superfícies a serem pintadas é permitido o ligeiro umedecimento, visando facilitar 

a penetração do ligante. 

 

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado para a pintura de ligação, na temperatura 

compatível com o seu tipo, em função da relação temperatura-viscosidade, devendo ser escolhida 

uma temperatura que proporcione a melhor viscosidade para o espalhamento e na quantidade certa e 

da maneira mais uniforme possível. As faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são 

de 25 a 100 segundos Saybolt-Furol. 

 

Cabe observar que não se deve aplicar o material betuminoso quando a temperatura ambiente estiver 

abaixo de 10° C, ou em dias de chuva, ou na iminência desta. Deve-se executar a pintura de ligação 

na pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixa-la fechada ao trânsito. 

 

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, devem-se colocar 

faixas de papel transversalmente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação do material 

betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Quaisquer falhas na 

aplicação do material betuminoso deverão ser imediatamente corrigidas. 

 

Havendo falha na aplicação do ligante, deve ser imediatamente corrigido com o emprego do 

espargidor manual (“caneta”), ou em alguns casos, até mesmo com o refazimento da pintura asfáltica. 

 



 

 

 

Após a aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência da 

ruptura, nos casos de pintura de ligação e pintura de cura, ou a evaporação do solvente, nos casos de 

imprimação. 

 

Depois de executada a pintura de ligação não se deve liberar o tráfego até a execução da camada a 

ser sobreposta. 

 

Medição 

Os serviços de pintura de ligação serão medidos através da área efetivamente executada, em m2, 

incluídas todas as operações e eventuais necessários à execução, abrangendo armazenamento, perdas 

e transporte do material betuminoso, dos tanques de estocagem à pista. 

 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – C.B.U.Q. 

 

Definições 

 

Camada de rolamento ou simplesmente "capa asfáltica": camada superior da estrutura destinada a 

receber diretamente a ação do tráfego. A mistura empregada deve apresentar estabilidade e 

flexibilidade compatível com o funcionamento elástico da estrutura e condições de rugosidade que 

proporcionem segurança ao tráfego.  

 

a) Concreto betuminoso é o revestimento flexível, resultante da mistura, em usina apropriada, 

de agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso, 

espalhada e comprimida a quente. 

 

b) Camada de nivelamento ou "reperfilagem": serviço executado com massa asfáltica de 

graduação fina, com a função de corrigir deformações ocorrentes na superfície de um antigo 

revestimento e, simultaneamente, promover a selagem de fissuras existentes. 

 

Condições Específicas 

 

O revestimento em CBUQ foi especificado em duas camadas para o trecho projetado para o 

recapeamento, sendo uma de reperfilamento e outra para revestimento tendo em vista as condições 

atuais e o tipo de solicitação de tráfego que ela é submetida: 

 

⎯ Camada de reperfilamento, seguindo as condições de mistura e graduação de 

agregados especificados pela Faixa C do DNIT, que tem o intuito de regularizar, 

uniformizar a superfície e para evitar que os vícios do pavimento antigo se reflitam no 

pavimento novo. 

 

⎯ A camada de capa asfáltica de CBUQ, será executada conforme faixa C do DER, no 

intuito de dar suporte e acabamento necessário para o tráfego na via. 

 

Materiais 

 



 

 

 

O material asfáltico a ser utilizado no concreto betuminoso usinado a quente é o CAP 50/70, 

atendendo ao especificado nas normas vigentes da ABNT. 

 

O agregado mineral deve ser de pedra britada, isento de matéria orgânica, argila ou outras substâncias 

nocivas, devendo ser constituído de partículas limpas, duras, duráveis, isentos de fragmentos moles 

ou em decomposição. 

 

A composição da mistura a ser utilizada na camada de rolamento e reperfilamento é a ‘Faixa C’. 

 

Equipamentos 

 

Os equipamentos usuais são os seguintes: 

 

⎯ Motoniveladora pesada, capaz de distribuir a mistura a utilizar no reperfilamento; 

⎯ Vibro acabadora automotriz, preferencialmente equipada com esteiras metálicas para 

locomoção, capaz de espalhar e conformar a mistura ao alinhamento, cotas e 

abaulamento requeridos no recapeamento; 

⎯ Usina de asfalto com capacidade de produzir misturas asfálticas uniformes,  devendo 

a mistura efetuada respeitar todos os limites impostos nas especificações em vigor; 

⎯ Rolo de pneus com peso de 15 (quinze) a 20 (vinte) toneladas; 

⎯ Rolo Tandem com peso de 5 (cinco) a 8 (oito) toneladas. 

⎯ Ferramentas manuais (rodos e vassouras) para corrigir eventuais falhas na distribuição 

da massa. 

 

Execução 

 

Não será permitida a execução dos serviços de CBUQ em períodos chuvosos, ou quando a 

temperatura ambiente for inferior a 10° C; 

 

Antes do início da execução do CBUQ deverá ser efetuada a limpeza total da pista com equipamento 

adequado; 

 

Produção da mistura betuminosa. 

A mistura betuminosa deverá ser produzida em qualquer tipo de usina, volumétrica ou gravimétrica, 

com capacidade de produção suficiente para execução das camadas betuminosas no prazo previsto 

no cronograma físico das obras.  

 

O peso de uma porção no misturador de usina gravimétrica ou a velocidade de alimentação no 

misturador de uma usina volumétrica deverá ser tal que permita obter uma mistura completa e 

homogênea dos materiais. Se houver regiões no misturador em que não se perceba movimento do 

material suficiente, durante a operação de mistura, tais regiões devem ser eliminadas mediante 

redução do volume de material ou por outros meios de ajuste. 

Ao ser adicionado ao agregado, o cimento asfáltico deve estar entre 125°C e 177°C, mas a faixa mais 

adequada deverá ser determinada em função da relação Temperatura Viscosidade e será aquela na 

qual o CAP apresente viscosidade entre 75 e 150 segundos Saybolt-Furol. A temperatura mais 



 

 

 

conveniente é a que corresponde à viscosidade 85 ± 10 segundos. No caso do emprego de alcatrão, 

sua adição ao agregado será feita a temperatura entre 79°C e 125°C. 

 

O tempo de mistura dos agregados e filler (mistura seca) deverá ser de no mínimo 10 segundos. O 

tempo de mistura dos agregados + filler com o ligante betuminoso (mistura úmida), que começa a ser 

contado a partir do término da injeção do ligante e acaba com a abertura do portão de descarga do 

misturador deve ser tal que a mistura produzida seja homogênea, com os agregados + filler recobertos 

uniformemente pelo ligante. Em geral, o referido tempo é de 25 a 40 segundos, variando em função 

da capacidade do misturador, do maior ou menor desgaste de suas palhetas, do material betuminoso 

utilizado e da própria granulometria dos agregados. A fixação do tempo mínimo da mistura úmida 

deverá ser feita pelo Ensaio de Contagem Ross, método ASTM D-2489, adotando-se o valor de 90% 

para as granulometrias A e B e 95% para a granulometria C. 

 

No caso de usinas volumétricas o tempo de mistura (seca + úmida) poderá ser controlado com base 

na fórmula: 

 

Tempo total = capacidade do misturador, em kg. 

Descarga do misturador, em kg/seg. 

 

Transporte da mistura. 

 

Os caminhões basculantes para transporte da mistura betuminosa deverão apresentar suas carrocerias 

metálicas lisas e limpas, feita sua limpeza com a quantidade mínima de água ensaboada, óleo solúvel 

ou solução cal, para evitar aderência da mistura à carroceria. 

 

Para essa finalidade não será permitido o emprego de gasolina, querosene, óleo Diesel e produtos 

similares. Todo veículo transportador que, por deficiência de sua sustentação ou qualquer outra causa, 

provoque excessiva segregação da mistura ou constantes atrasos nas viagens por defeitos mecânicos 

deverá ser retirado do serviço, até que sejam completamente sanados os defeitos que apresente. 

 

Quando as condições climáticas, associadas à distância de transporte o exigir, todos os carregamentos 

de mistura deverão ser cobertos com lona impermeável, de modo a reduzir a perda de calor e evitar a 

formação de crosta na parte superior da carga transportada. 

 

Não será tolerada redução de temperatura da mistura superior a 10°C no seu transporte entre a usina 

e o local de aplicação. 

 

Distribuição, acabamento e compactação. 

Sobre a base ou sobre revestimentos antigos (recapeamento), depois de feita a pintura de ligação 

cabível, impermeabilizante ou ligante, a mistura será distribuída com acabadora autopropulsionada, 

com mecanismo apropriado para conformá-la aos alinhamentos, perfil e seção transversal do projeto 

e também com a lâmina vibratória para um pré-adensamento da mistura. Deverá a acabadora operar 

independentemente do veículo que estiver descarregando. 

Enquanto durar a descarga, o veículo transportador deverá ficar em contato permanente com a 

acabadora, sem que sejam usados freios para manter tal contato. A temperatura da mistura, no 

momento da distribuição, não deverá ser inferior a:  



 

 

 

 

⎯ No caso de emprego de cimento asfáltico 125°C 

⎯ No caso de emprego de alcatrões 70°C 

 

A vibro-acabadora deverá deslocar-se a uma velocidade, dentro da faixa indicada por seu fabricante, 

que permita a distribuição da mistura de maneira contínua e uniforme, reduzidos ao mínimo o número 

e o tempo das paradas.  

 

Quando a capacidade das usinas permitir, poder-se-á operar com 2 vibro-acabadoras guardando 

distância conveniente, de modo a permitir a execução da camada em toda a largura da pista, evitando, 

assim, a junta longitudinal. O trabalho manual atrás da vibro-acabadora deverá ser reduzido ao 

mínimo.  

 

Compactação. 

 

Logo após a distribuição da mistura betuminosa na pista, à temperatura nunca inferior a 125°, será 

iniciada a sua compactação. A temperatura mais recomendável é aquela em que o CAP apresente 

viscosidade Saybolt-Furol de 140 ± 15 segundos. A rolagem será iniciada com o rolo de pneus com 

baixa pressão a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e, 

consequentemente, suportando pressões mais elevadas. O acabamento final da superfície será feito 

com os rolos tipo tandem. 

 

A compactação nos trechos em tangente será iniciada nos bordos e prosseguirá para o centro da pista, 

tomando-se o cuidado de fazer com que os rolos percorram trajetórias paralelas ao eixo. Essas 

trajetórias serão distanciadas entre si de tal forma que, em cada passada, seja recoberta metade da 

faixa coberta na passada anterior. Para evitar que os rolos retornem sempre da mesma seção 

transversal, as passadas sucessivas de cada um deles terão comprimentos diferentes. Nos trechos em 

curva, havendo sobre elevação, a compactação será iniciada do lado mais baixo e prosseguirá de 

forma análoga à descrita para os trechos em tangente, segundo trajetórias equidistantes do eixo, até 

chegar ao lado mais alto. As passadas serão realizadas sucessivamente em marcha-vante e em 

marcha-ré, não sendo permitida a manobra dos rolos sobre a camada que está compactada. As rodas 

dos rolos deverão ser molhadas com quantidade de água apenas suficiente para evitar a sua adesão ao 

ligante utilizado na mistura. 

 

A compactação deve prosseguir, sem interrupção, até que se obtenha, na camada em execução, o grau 

de compactação fixado no projeto. Não será permitida a correção de defeitos, mediante aplicação de 

quantidades adicionais de mistura à camada acabada. As correções, quando necessárias, serão 

executadas mediante remoção da parte defeituosa em toda a espessura da camada, em área retangular 

ou quadrada, de lados paralelos e normais ao eixo da pista, abrangendo a totalidade do defeito, e 

substituição por mistura fresca, à temperatura adequada de aplicação, a qual será compactada até que 

adquira densidade igual à do material adjacente com o qual deverá ficar intimamente ligada, de forma 

que o serviço acabado não tenha aspecto de remendo. 

 

Nos pontos onde foi indicado a necessidade de reperfilamento, a mistura betuminosa (na faixa 

indicada para este serviço) será espalhada na pista com auxílio de motoniveladora, respeitando a 

espessura média projetada (2,0cm). 



 

 

 

 

Sobre toda a área será executado o recapeamento, com a mistura betuminosa na faixa indicada para 

este serviço distribuída por uma vibro-acabadora, na espessura de 5,00cm para a capa de revestimento 

como especificado em projeto; 

 

A compactação será executada no sentido longitudinal, iniciando no lado mais baixo da seção 

transversal, sendo que cada passada do equipamento de compactação recubra no mínimo a metade da 

largura da faixa já comprimida; 

 

Os agregados deverão respeitar as especificações do DNIT e sua granulometria deve estar encaixada 

dentro de cada faixa de trabalho definida neste projeto, para cada tipo de serviço (reperfilamento e 

recapeamento). 

 

Medição 

 

Os serviços de concreto betuminoso usinado a quente serão medidos em tonelada, através da mistura 

efetivamente aplicada na pista, incluindo mão-de-obra, equipamentos, eventuais, indenização de 

jazidas, materiais (no caso do material betuminoso, usinagem, espalhamento, compactação e a 

operação do caminhão basculante na carga, descarga e manobras). 

 

 

 

 

Aceitação do Acabamento 

 

Os serviços executados serão aceitos, do ponto de vista de acabamento, desde que sejam atendidas as 

seguintes condições: 

 

As juntas executadas apresentem-se homogêneas, em relação ao conjunto da mistura, isentas de 

desníveis e saliências; 

 

A superfície apresente-se desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis do equipamento de 

compressão nem ondulações decorrentes de variações na carga da vibro acabadora. 

Liberação ao Tráfego 

 

A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao tráfego após 

o seu completo resfriamento. 

 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Para o serviço de sinalização horizontal, devem ser respeitados as diretrizes apresentadas no Manual 

de Sinalização Horizontal do Contran – Resolução 236/2007. Volume IV como também a normativa 

do DER/PR ES-OC 03/18. 

 

Definição 

 



 

 

 

a) A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as 

condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e 

informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a 

segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

 

b) b. Sinalização horizontal com tinta à base de resina acrílica, retrorrefletiva: é o conjunto de 

marcas viárias, símbolos e legendas aplicadas em rodovias de tráfego leve a médio com 2.000 

≤ VDM ≤ 6.000 veículos, e durabilidade estimada de 24 meses, para atender às condições de 

segurança e conforto do usuário. 

 

Equipamentos 

Os equipamentos de limpeza devem incluir aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente 

a superfície a ser demarcada, sendo constituídos por vassouras mecânicas, compressores de ar, 

escovas e outras ferramentas manuais. As máquinas para aplicação de tinta à base de resina acrílica 

devem conter, no mínimo, os equipamentos a seguir descritos: 

 

a) motor para autopropulsão, com potência aproximada de 30 HP; 

b) compressor com tanque pulmão de ar, com capacidade aproximada de 60 HP; 

c) tanque pressurizado para material, com capacidade mínima de 100 litros; 

d) misturadores mecânicos para material; 

e) quadro de instrumento e válvulas para regulagem, controle e acionamento; 

f) sistema de limpeza das mangueiras e pistolas, com tanque de solvente, válvulas e registros; 

g) sistema sequenciador para atuação automática das pistolas na pintura de eixos tracejados; 

h) sistema de pistolas para a distribuição do material, atuando pneumaticamente, permitindo a 

variação na largura das faixas; 

i) sistema espalhador de microesferas por aspersão; 

j) sistema de discos limitadores ou dispositivos que permitam o perfeito acabamento das faixas; 

k) depósitos para microesferas de vidro; 

l) sistema de braços suportes para pistolas; 

m) sistema de pistolas manuais, atuando pneumaticamente, para a demarcação de extensões 

fracionadas, em locais que impeçam o uso do equipamento principal. 

 

Materiais 

Nos locais indicados, e conforme detalhamentos apresentados em projeto, serão pintadas faixas 

horizontais com as respectivas cores, para demarcação do pavimento, à base de resina acrílica 

(0,034m²/m²) com microesferas de vidro, em observância as normas técnicas. 

 

Tinta 

Deve ser fornecida em embalagem metálica cilíndrica, com tampa removível e deve trazer no corpo 

da embalagem, bem legível, as seguintes informações: 

 

− nome e endereço do fabricante; 

− nome comercial; 

− nome do produto; 

− cor da tinta; 

− especificações a que satisfaz; 



 

 

 

− número do lote de fabricação; 

− data de fabricação; 

− prazo de validade; 

− quantidade contida no recipiente, em litros. 

 

Logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos ou grumos que não possam ser 

facilmente dispersos por ação manual. Também não deve apresentar coágulos, nata, crostas ou 

separação de cor. 

 

As cores e tonalidades devem seguir as especificações apresentadas na tabela apresentada a seguir: 

 
 

Microesferas de vidro 

Podem ser fornecidas em saco de papel ou juta, devendo ter internamente um saco de polietileno, 

cuja embalagem externa deve ser identificada com as informações a seguir. − 

microesferas ou esferas de vidro, tipo (classificação); 

 

− especificações a que satisfaz; 

− nome e endereço do fabricante; 

− número do lote de fabricação; 

− data de fabricação; 

− quantidade de microesferas ou esferas de vidro em quilograma; 

− característica do revestimento químico, quando for o caso. 

 

São adicionadas à tinta de demarcação viária a fim de produzir retrorrefletorização  da luz incidente 

proveniente dos faróis dos veículos, devendo atender à NBR 16184. 

 

Dosagem dos materiais 

A espessura da película úmida de tinta deve ser igual ou superior a 0,6mm e igual ou maior que 

0,3mm, para espessura de película seca, sem adição de microesferas de vidro aplicadas por aspersão.  

 

A taxa de aplicação da tinta é função da densidade do material, da largura da faixa de sinalização e 

da espessura de película, devendo satisfazer no mínimo, às taxas especificadas: 

 

Taxa mínima = 0,6 l/m² 

1 litro de tinta a cada 16,7m de faixa de 0,12m de largura 

 



 

 

 

A taxa de aplicação de microesferas de vidro aplicadas por aspersão deve se situar no intervalo de 

250 a 300 g/m². 

 

O padrão de retrorrefletância inicial, avaliado pela NBR 14723, deve ser igual ou maior que 250 

mcd/lux/m² para demarcação na cor branca e igual ou maior do que 200 mcd/lux/m², para demarcação 

na cor amarela. 

 

 

Execução 

Previamente à execução do serviço de sinalização horizontal deve ser executada a pré-marcação de 

pintura, consistindo na locação e alinhamento das marcas longitudinais, transversais, de canalização, 

de delimitação e inscrições do pavimento, indicadas no projeto de sinalização. 

 

Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento asfáltico ou de concreto novos, deve 

ser respeitado o período de cura do revestimento. Caso não seja possível, a sinalização poderá ser 

executada com material temporário, tal como tinta de durabilidade reduzida. 

 

A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou qualquer outro material 

que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento. 

 

Na reaplicação da sinalização deve haver total superposição entre a antiga e a nova marca/inscrição 

viária. Caso não seja possível, a marca/inscrição antiga deve ser definitivamente removida. 

 

Nos pavimentos de concreto de cimento Portland, deve ser aplicado, preliminarmente, o primer 

promotor de aderência. Sobre o primer promotor de aderência deve ser aplicada uma demarcação de 

contraste na cor preta, com as mesmas características da demarcação a ser executada, excedendo em 

5cm a largura e o comprimento da demarcação a ser executada. 

 

Quando aplicada sobre superfície de revestimento asfáltico a tinta não deve apresentar sangria nem 

exercer qualquer ação que danifique o pavimento.  

 

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após sua aplicação. 

 

Especificações e quantitativos por padrões 

 

• Contínua: Corresponde às linhas sem interrupção, aplicadas em trecho específico de 

pista; 

• Tracejada ou Seccionada: Corresponde às linhas interrompidas, aplicadas em 

cadência, utilizando espaçamentos com extensão igual ou maior que o traço; 

• Setas, Símbolos e Legendas: Correspondem às informações representadas em forma 

de desenho ou inscritas, aplicadas no pavimento, indicando uma situação ou 

complementando a sinalização vertical existente. 

 

Critérios de Medição 

Os serviços de sinalização horizontal devem ser medidos pela área efetivamente 

aplicada, expressa em m² 



 

 

 

 

PLACA DE ADVERTÊNCIA 

 

A Sinalização Vertical de Advertência contém mensagens informativas cuja finalidade é alertar os 

usuários para condições adversas na pista ou locais adjacentes. 

 

Dispositivos confeccionados em chapa única montados sobre suportes, na posição vertical, 

implantados ao lado ou sobre a rodovia, sobre os quais se aplicam películas com as mensagens que 

se pretende transmitir aos usuários das rodovias. 

 

Critérios de medição 

Os serviços de sinalização vertical devem ser medidos pelos seguintes critérios: 

 

a) Fornecimento de placa ou painel, pela área na qual foi efetivamente aplicada a mensagem, 

expressa em m2; 

 

ELEVAÇÃO DOS TAMPÕES DE PV’S.  

 

Deverão ser previamente elevados para o nível da camada final do recapeamento asfáltico, todos os 

tampões dos PV’s existentes ao longo das vias. 

 

Critérios de medição 

Os serviços de elevação serão medidos por metro elevado. 

 

ENTREGA DA OBRA  

 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as implantações, pintura 

de ligação, recapeamento asfáltico e pintura de faixas em perfeitas condições de funcionamento e 

devidamente testada.  

 

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do 

término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO.  

 

Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, onde deverão constar todas as pendências e/ou 

problemas verificados na vistoria. 

 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS  

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, Normas 

da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira. É obrigatória a comprovação da regularidade 

ambiental e mineral em caso de exploração dos materiais, conforme legislação vigente. 

Toda a mão-de-obra será fornecida pela Empreiteira. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização 

pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 



 

 

 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios 

de materiais de outras obras. 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 

número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 

quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia e omissão. 

Caberá à Empreiteira toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante 

a execução dos serviços, até a entrega definitiva dos mesmos. 

Serão de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos 

no local dos serviços, inclusive do canteiro e demais instalações. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, 

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o 

caso, pela Contratante. 

 

 

FERNANDO CESAR ALVES DE ALMEIDA 

ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 051547793-1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

 

Nº XXX/20XX 

 

O Município de Itanagra, Bahia, com sede na Praça Eurico de Freitas – Centro Itanagra/BA, na cidade 

de Itanagra /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.757.157/0001-70, neste ato representado(a) 

Prefeito, Sr. Marcos Gustavo de Souza Sarmento, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2024, Processo 

Administrativo 055/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 138/2024, e em 

conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para prestação de serviços de 

pavimentação asfáltica sobre paralelepípedos em diversas ruas do Município de Itanagra/Ba, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital., que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

planilha 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  



 

 

 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei n. 

14.133/21. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 



 

 

 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 



 

 

 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Itanagra-BA, XX de XXXX de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Nome Nome: 

R.G. R.G 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ANEXO III 

Minuta de Termo de Contrato 

                                           

  CONTRATO N° ____/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ITANAGRA E A EMPRESA 

_________________________-.  

 

 

MARCUS GUSTAVO DE SOUZA SARMENTO 
Prefeito Municipal 

 

EMPRESA 
CONTRATADA 



 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITANAGRA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n.º 14.757.157/0001-70, com sede na Praça Eurico de Freitas – Centro, Itanagra/BA, 

representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, Senhor Marcos Gustavo de Souza Sarmento, 

inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, portador da Cédula de Identidade nº 

______________________ residente _________________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, com sede na 

________________________-, representada neste ato pelo Sr. __________________________, 

inscrito no CPF/MF sob o n.º ____________,  doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ________, sediado(a) 

na ___________ doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por _________ 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 055/2024 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 003/2024, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO  

1.11. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução dos serviços de pavimentação 

asfáltica sobre paralelepípedos em diversas ruas do Município de ITANAGRA/Ba, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.12. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.12.1. O Termo de Referência; 

1.12.2. O Edital da Licitação; 

1.12.3. A Proposta do contratado; 

1.12.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data 

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme Anexo I deste Contrato. 

5.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 

 

 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. A exigência de Garantia para a referida execução será de 5% do valor inicial do contrato, 

conforme regras constantes nos art. 96, 97 e 98 da Lei n. 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

5% a 10% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 4% a 5% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 4%  do valor 

do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 3%  do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 2% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

i.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 Gestão/Unidade:  

13.1.2 Fonte de Recursos:   

13.1.3 Programa de Trabalho:  

13.1.4 Elemento de Despesa:  

13.1.5 Plano Interno:  

13.1.6 Nota de Empenho: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da Contratante,a  saber: ______________, inscrita na matrícula sob o n. 

_______, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei 

n° 14.133/21, conforme detalhado no Termo de Referência. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Mata de SãoJoão  para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Itanagra, ____ de ________ de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE Itanagra 

____________- Representante Legal 

CONTRATANTE 

 

_________________ 

______________ – Representante Legal 

CONTRATADA 

                      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu (Sócio/Representante 

Legal)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG ___________, 

endereço ____________________,  autoriza o Sr.(a) _________________________, inscrito no 

CPF/MF sob o nº____________________ (apresentar o original), a representar, em todos os atos, a 

pessoa jurídica acima citada durante a realização da Pregão Eletrônico n.º ___2024, a ser realizada 

na Prefeitura Municipal de Itanagra, no dia ____/___/___, respondendo, assim, pela representada, 

como seu mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, 

formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 

negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em epígrafe. 

 

 

 

Local e data  

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 



 

 

 

ANEXO V 

 PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 

SESSÃO PÚBLICA: ___/___20___, ÀS ___H/____MIN. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO (    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO  
QUAN

T. 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESTE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO, BEM COMO DA ENTREGA DOS 

EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO PROJETO, 

DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM 

DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURAL DE ITANAGRA, TODOS OS BENS 

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 



 

 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 



 

 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 

ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ (    )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

  

 
1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 



 

 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 003/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

003/2024, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 003/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2024 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2024 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024  ANTES DA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2024 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2024. 



 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

  



 

 

 

 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA 

PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E 

IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU 

A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 



 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 

 

  



 

 

 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 

RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 



 

 

 

 

ANEXO XI  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 

PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NPREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITANAGRA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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